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PROJETO DE LEI N° 09/2020

AUTORIA: EDOEL ROCHA

ENVIADO À COMISSÃO PERMANENTE DE SAÚDE, EDUCAÇÃO E
SEGURANÇA PÚBLICA.

RELATOR: VEREADOR PROF. CíCERO

Tramita nesta Comissão Permanente de Saúde, Educação e Segurança pública, o
Projeto de Lei 09/2020 que: "DENOMINA PRAÇA "PIONEIRO LUIZ IMBERIO" A
PRAÇA LOCALIZADA ENTRE AS RUAS DOUTOR LUIZ CARLOS KLANK,
DOUTOR CARLOS BOENIG E AVENIDA ARMELlNDO TROMBINI, NO JARDIM
ALBUQUERQUE, EM CAMPO MOURÃO - PARANÁ.".

RELATÓRIO
A Presidente da Comissão Permanente de Saúde, Educação E

Segurança Pública, no uso das atribuições, que confere o Artigo 51, inciso VI do

Regimento Interno, indica o Vereador que abaixo subscreve como Relator do

expediente em epígrafe.

VOTO DA RELATORIA:

Conforme preconiza o Artigo 43-B, incisos I, III e VI do Regimento Interno, o

presente PROJETO DE LEI foi encaminhado a esta Relatoria.
De acordo com o autor, o referido Projeto tem por finalidade denominar a

Praça pública localizada entre as ruas Doutor Luís Carlos Klank, Doutor Carlos

Boenig e Avenida Armelindo Trombini, no Jardim Albuquerque, com um pioneiro que

contribuiu para a história do Município de Campo Mourão, conforme foi anexado

nesta proposição.
O Departamento de Arquivo Histórico e Departamento de Controle Legislativo,

certificou que não constitui óbice à tramitação do referido projeto.
A Diretoria Jurídica através do parecer n° 139/2020. Manifestou-se favorável à

tramitação do presente projeto de lei.
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A mesma proposição ao tramitar na Comissão Permanente de Legislação e -

Redação e na Comissão Permanente de Méritos Temáticos, recebeu voto favorável

a tramitação do presente projeto de lei.
Considerando a alta significância que Pioneiro Luiz Imbeiro representou para

o Município de Campo Mourão, além de homenagear os ilustres, o presente projeto

contribuirá para o resgate histórico do Município, proporcionando aos níveis

fundamentais de educação o conhecimento de personagens que contribuíram para o

desenvolvimento do Município de Campo Mourão.

Diante do exposto, manifesto voto FAVORÁVEL à tramitação do Projeto de

Lei N° 09/2020.

SALA DE REUNiÕES DO PODER LEGISLATIVO DE CAMPO
MOURÃO, Estado do Paraná, em 08 de Abril de 2020.

Prof. Cícero
Relator
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VOTOSDOSMEMBROSDA COMISSÃOPERMANENTEDE SAÚDE,
EDUCAÇÃOE SEGURANÇAPÚBLICA.

A Vereadora-Presidente Elvira Schen se manifesta, aos termos do Parecer:

~Favorável

Dcontrário

DAusente

Assinatura:
O Vereador-Membro Edilson Martins se manifesta, aos termos do Parecer:

~Favorável

DAusente

EDILSON
VEDOVATII
MARTINS:8835
5691920

Assinado de forma
digital por EDILSON
VEDOVATII
MARTINS:88355691920
Dados: 2020.04.09
16:00:57 -03'00'

Dcontrário

Assinatura:

SALA DE REUNIÕES DO PODER LEGISLATIVO DE CAMPO
MOURÃO,Estado do Paraná, em 08 de Abril de 2020.

Prof. Cícero
Relator

Assinado de forma digital
CICERO PEREIRADE por CICERO PEREIRA DE
SOUZA:250364118 SOUZA:25036411803
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